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ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 02/2023 

 
 
“Promulga proposição legislativa sancionada tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou 
veto (art. 207, II, do Regimento Interno), pelo Prefeito Municipal e dá outras providências.”  
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE DORES DO TURVO, Estado 
de Minas Gerais, Sr. Airton Amaral Moreira, no uso de suas atribuições legais, definidas pelo 
art. 209, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
 
CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do Projeto de Lei 20/2023, de 
autoria do Ver. Jhonatan da Silva Carvalho; 
 
CONSIDERANDO o silêncio de sanção ou veto, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, no 
que concerne à aludida proposição legislativa; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 1120/2023 oriunda do Projeto de Lei nº 20/2023, de autoria 
do Ver. Jhonatan da Silva Carvalho, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de 
promulgação. 
 
Art. 2º. Publique-se e registre-se. 
 
Câmara de Vereadores de Dores do Turvo, 13 de novembro de 2023. 
 

 
Ver. Airton Amaral Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Turvo/MG 
 
 
 
 Anuência:                             Ver. Jhonatan da Silva Carvalho 
                   Autor do Projeto de Lei nº 20/2023, convertida na Lei 1120/2023 

 
 
 



Câmara Municipal de Dores do Turvo 
CNPJ nº 05.666.423/0001-69 

 
 

 
 

 
Rua Umbelina Marotta,403 – Centro - CEP:36513.000 - Dores do Turvo /MG 
Email: camaravereadores2013@hotmail.com - Contato:( 32) 3576-1460 
 
 

    LEI N° 1120 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
“Institui a Semana de Conscientização da Síndrome de Down e dá 
outras providências”. 

 
O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas em lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o 
Prefeito tacitamente sancionou a seguinte lei: 
 
Art. 1° Fica Instituída a Semana de Conscientização da Síndrome de Down, cuja realização 
deverá coincidir com o dia 21 de março - Dia Internacional da Síndrome de Down. 
 
Parágrafo Único - O Poder Público Municipal instituirá um conjunto de ações em parceria 
com a sociedade voltados para a compreensão, apoio, educação, saúde, qualidade de vida, 
trabalho e combate ao preconceito, em relação às pessoas com Síndrome de Down, seus 
familiares, educadores e agentes de saúde, por meio dos seguintes eventos: 
 
I – a Semana de Conscientização sobre a Síndrome de Down, que será realizada 
anualmente; 
 
II – o Programa de Orientação sobre Síndrome de Down para Profissionais das Áreas de 
Saúde e Educação que será constituído dos seguintes componentes: 
 
a) orientação técnica ao pessoal das áreas da Saúde e Educação; 
b) informações gerais à comunidade a respeito das principais questões envolvidas na 
convivência e trato das pessoas com Síndrome de Down; 
c) interação entre profissionais da Saúde, Educação, familiares e portadores da Síndrome, 
tendente à melhoria da qualidade de vida destes últimos e ao aprimoramento dos profissionais 
e familiares, quanto à aplicação de conceitos técnicos, na convivência com aqueles; 
 
III – ações de esclarecimento e coibição de preconceitos relacionados à Síndrome e 
portadores   desta; 
 
IV - apoio pós-parto à mãe de criança especial, com as seguintes medidas: 
 
a) acolhimento e inclusão no pós-parto; 
b) esclarecimentos e orientações necessárias sobre a condição da criança e suas 
especificidades; 
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c) possibilidade de permanência da mãe junto à criança especial em UTIs por tempo 
maior e em horários diferenciados; 
d) licença maternidade e paternidade especial, com remuneração, nos termos e prazo 
estabelecido no laudo médico, para os pais de crianças especiais. 

 
Art. 2° No âmbito do Programa de que trata esta Lei, deve ser implantado um Serviço 
Multimídia de Comunicação com os diversos setores do poder público e organizações da 
sociedade afins, para a prestação de informações ao público a respeito da Síndrome de Down, 
tendo em vista a educação, saúde, trabalho e a prática de modalidades esportivas e artísticas 
para os seus portadores. 
 
Art. 3° A Execução do Programa deve prever, ainda, a implantação de ações voltadas a amplo 
sistema que integre paciente ou educandos, educadores, pessoal da área da Saúde e familiares. 
 
Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte dias. 
 
Art. 5° Os órgãos públicos responsáveis pela coordenação e implementação de políticas 
públicas voltadas à pessoa com Síndrome de Down ficam incumbidos de promover a 
realização e divulgação de atividades e eventos que valorizem a pessoa com Síndrome de 
Down na sociedade. 
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Dores do Turvo/MG, 13 de novembro de 2023. 
 

 

Airton Amaral Moreira 
Presidente da Câmara Municipal de Dores do Turvo 

 


